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Concede o Título de Cidadão Eusebiense ao Sr. 

Flávio César da Silva Ferreira, Guarda Municipal de 

Eusébio, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE e suas atribuições legais e na forma regimental, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Eusebiense ao Senhor Flávio César da Silva Ferreira. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo n° 0226/2016 de 15 de agosto de 

2016. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO EM 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
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Flávio César da Silva Ferreira, é natural de 

Quixeramobim nascido em 15/05/1977, filho Antônio Mariano 

Ferreira e Maria Lucia da Silva Ferreira, casado e pai de três 

filhos, Flávio César da Silva Ferreira presta relevantes serviços 

como Guarda Civil Municipal de Eusébio há 20 anos, e reside 

em Eusébio há 42 anos. 

Tendo em vista o excelente atendimento exercido 

por ele à população de Eusébio, e toda atenção prestada aos 

munícipes, justifico a importância da outorga do Título de 

Cidadão Eusebiense ao Sr. Flávio César da Silva Ferreira. 
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